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O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS CAMPUS MACHADO, nomeado pela Portaria nº 1.308, de

14/08/2018, publicada no DOU de 15/08/2018, Seção 2, pág. 18, usando das atribuições legais que

lhe são conferidas pelo art. 13 da Lei nº 11.892, RESOLVE:

Art. 1º - Designar os membros abaixo para a composição do Colegiado do Curso de Bacharelado em

Sistemas de Informação, para o mandato 05/2019 - 04/2021, a saber:

I) Coordenador:I) Coordenador:

Matheus Eloy Franco, professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1673750.

II) Vice-Coordenadora:II) Vice-Coordenadora:

Cristina Carvalho de Almeida, professor EBTT, matrícula SIAPE nº 2440896.

III) Membros  titutares  da área profiss ionalizante:III) Membros  titutares  da área profiss ionalizante:

Daniela Augusta Guimarães Dias, professor EBTT, matrícula SIAPE nº 3568909.

Hagar Ceriane Costa Corsini Maciel, professor EBTT, matrícula SIAPE nº 4279971.

Luciano Pereira Carvalho, professor EBTT, matrícula SIAPE nº 2564747.

IV) Membros  titulares  da área de formação bás ica:IV) Membros  titulares  da área de formação bás ica:

Katia Alves Campos, professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1540003.

Ligia Maria Stefanelli Silva, professor EBTT, matrícula SIAPE nº 2415100.

V) Membros  discentes :V) Membros  discentes :

Gabriel Costa de Almeida Alves.

Yuri Rabello Ferreira

VI) Suplentes :VI) Suplentes :

Renato Magalhães de Carvalho, professor EBTT, matrícula SIAPE nº 2334209 (Área profiss ionalizante)(Área profiss ionalizante)

Ariane Borges Figueiredo, professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1911427 (Área de formação bás ica)(Área de formação bás ica)

Emanuel Victor Barroso Leite (Discente)(Discente)

Art. 2º - Revoga-se a portaria nº 115 de 15 de maio de 2019.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá vigência até 27/12/20.
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